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8ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0028042-42.2012.8.26.0001. O MMº. Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a NICOLAS FRANÇOIS JULIEN BOICHE, CPF 230.512.338-89, que lhe foi proposta uma Ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 11.603,93 (Junho/
2012), visto que o executado não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Tal quantia corresponde ao saldo devido
pela nota promissória emitida em decorrência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado em 05/05/2011 e deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou reconheça o crédito com o depósito de 30% incluindo custas e
honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, podendo no prazo de 15 dias, opor embargos,
sob pena de conversão em penhora do arresto do valor de R$ 8.775,20 (fls. 47/48) procedido em sua conta (via Sistema
BacenJud), do qual fica neste ato INTIMADO para em 05 dias, se manifestar (art. 854, § 3º do CPC), prazos estes a fluir dos
30 supra. Não sendo apresentada defesa, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.373.125, em 13 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ALFREDO SILVA LIMA, brasileiro, comerciante e sua mulher ELIZETE SOUZA LIMA, brasilei-
ra, comerciante, LUCINEIDE DIAS BERNANRDO, brasileira, divorciada, vendedora, JAIR MAURO 
DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, vendedor, SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, 
comerciante, e sua mulher ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, comerciante, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 28 de fevereiro de 1991, que adquiriram através escritura pública de venda e compra 
celebrada com os titulares de domínio PAULO GOMES TOLEDO e sua mulher  MARIA GOMES TO-
LEDO, posse essa que se refere aos IMÓVEIS: A) situado na Avenida Taquandava, nºs 131 e 132, 
correspondente ao lote 32 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade Ipava, com área de 
superfície de 400,00m²; e área construída de 582,10m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 164.011.0032-9; B) situado na Avenida Taquandava, nº 133, correspondente 
a parte do lote 33 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade Ipava, com área de superfície 
de 200,00m²; e área construída de 194,65m², cadastrado em área maior na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 164.011.0033-7; e C) situado na Avenida Taquandava, nº 134, antiga 
Rua Um, correspondente a parte do lote 33 da quadra 15, do loteamento denominado Cidade 
Ipava, com área de superfície de 200,00m²; e área construída de 285,40m², cadastrado em área 
maior na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 164.011.0033-7; sendo os referidos 
lotes registrados conforme a transcrição nº 60.546, deste registro; e que o referido loteamento 
localiza-se no 32º Subdistrito – Capela do Socorro. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PAULO GOMES TOLEDO, MARIA GO-
MES TOLEDO MARIA SIRLANEA ALMEIDA ARAUJO, JOÃO PEREIRA DA COSTA, NERCILIA CA-
BRERA DA COSTA, EDIMUNDO ARAÚJO MARQUES, ALAÍDE DIAS DOS SANTOS, MARIA VAZ, 
ROMILDA VAZ, SILVESTRE SANCHES RUIZ, JOANADEJE MENEZES KNEIP RUIZ, EMILSON 
PEDRO DO CARMO e IZAURA MOREIRA DO CARMO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de junho de 
2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.378.470 em 15 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Art. 1.242 do CC e Art. 
216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentado por JOSÉ LUIZ DE SIMONE JUNIOR, brasileiro, redator, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens com FERNANDA CAMPOS DOS REIS, brasileira, analista de faturamento, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  tendo sido adquirido através de escritura de inventário e ajudicação do Espólio de Maria José 
de Morais, no ano de 2.010, em decorrência do falecimento dos seus  avós e de seu pai; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO  com área construída de 115,00m², situado 
Rua Cosme Fonte Lira, n° 357, antiga Rua Dez, n° 94, na Vila Marilu, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
e seu terreno  com área de 119,60m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 120.044.0090-1; imóvel esse que se acha registrado, conforme a matrícula nº 
113.919, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSE CARRIERI, ANINA LORUSSO 
CARRUERI, EDVALDO RICCI; MARIA LUIZA DE CARVALHO RICCI; ANGELINA MARIA DA SILVA 
VIANA; JOSÉ CARLOS LIRA; JOSE AUGUSTO RIBEIRO; DIRCE MAURNO BELMONTE RIBEIRO; 
NOEMY DE OLIVEIRA RAMOS; e JOSE RAMOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de junho de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020103-96.2019.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE 
ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, que por este Juízo, se 
processam os termos da Ação Monitória, processo 1020103-96.2019.8.26.0114, requerida por LICEU CORAÇÃO DE 
JESUS, CNPJ 60.463.072/0006-01, contra JOSÉ VÍTOR SIMÃO, CPF 162.136.398-88, que deixou de pagar obrigação 
assumida através da emissão do Termo de Confissão de Dívida, estando a dever o valor de R$ 4.297,49 (quatro mil, 
duzentos e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos) atualizados até MARÇO de 2019, que deverá ser acrescido 
de CM, juros, multa, e honorários advocatícios de 05% (cinco por cento) do valor da causa ou apresente embargos 
monitórios nos termos do artigo 701 do CPC. Como o réu encontra-se em local incerto, expediu-se o presente EDITAL 
com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de CITÁ-LO e INTIMÁ-LO para que no prazo de 15 (quinze) dias ofereça defesa, sob 
pena de revelia. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de março de 2022. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA as devedores fiduciantes: NATALIA 
APARECIDA DA SILVA, brasileira, maior, empresária sócia, solteira, RG N° 38.145.102-1-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 236.280.358-99 e VANIA MARIA DA SILVA, brasileira, maior, ajudante geral, solteira, RG 
N° 63.470.240-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 999.167.031-91, para que no prazo de 15 dias, contados a par-
tir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$30.014,10, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 320.984 deste Oficio, em favor 
do credor fiduciário. São Paulo, 20 de junho de 2022. (Protocolo 695.661)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA as devedores fiduciantes: NATALIA 
APARECIDA DA SILVA, brasileira, maior, empresária sócia, solteira, RG N° 38.145.102-1-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 236.280.358-99 e VANIA MARIA DA SILVA, brasileira, maior, ajudante geral, solteira, RG 
N° 63.470.240-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 999.167.031-91, para que no prazo de 15 dias, contados a par-
tir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$29.915,97, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 320.984 deste Oficio, em favor 
do credor fiduciário. São Paulo, 14 de junho de 2022. (Protocolo 695.661)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029764-16.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) RODRIGO 
CAVALHEIRO GUERRA, CPF 29392261802, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Cobrança, tendo 
como corré Priscilla Marreiro Medina dos Santos, já citada, objetivando a condenação ao pagamento de R$ 40.174,27 (Dez/20) decorrente 
da irregularidade no consumo de energia constatada no termo de ocorrência n° 8124680 no período de Jul/16 a Fev/17 do imóvel onde 
sediava a empresa AUTO POSTO VIP 1 LTDA sito à Avenida Santa Inês, nº 494, Santana São Paulo/SP (instalação 67644473). Encontrando-
se o corréu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de Junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 295ª E DA 296ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
A TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 295ª e da 296ª Séries da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.4 do “Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários da 295ª e da 296ª Séries da 1ª Emissão de Certi cados de Recebíveis Imobi-
liários da True Securitizadora S.A.”, celebrado em 05 de maio de 2020 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi du-
ciário da Emissão (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), convoca os titulares dos CRI em 
circulação (“Titulares de CRI”) a participarem da Assembleia Geral, a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
15 de julho de 2022, às 10h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, conforme art. 29, inciso II, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60/2021”), cujo link de acesso será oportunamente encaminha-
do aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a dis-
tância, nos termos deste Edital, previamente à realização da assembleia, nos termos da Resolução CVM nº 60 (“Assem-
bleia”), para deliberar, examinar, e votar a respeito da ordem do dia aqui estabelecida: a) a não decretação do Evento 
de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1.(viii.a) da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos 
CRI, uma vez que: (i) a VY2 constituiu a alienação fi duciária sobre os imóveis objeto das matrículas nº 57.017, 00.528, 
81.270, 43.438 e 138.967, todas do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP, após o prazo acordado na Escri-
tura de Emissão de Debêntures, observado que o imóvel objeto da matrícula nº 138.967 não é mencionado nos Docu-
mentos da Operação; (ii) a VY2 não constituiu alienação fi duciária sobre os imóveis objeto das matrículas nº 25.909, 
26.276, 123.901, 73.347 e transcrição nº 12.199, todas do 1º RI de Osasco, no prazo acordado na Escritura de Emissão 
de Debêntures; (iii) a VY3 não constituiu alienação fi duciária sobre os imóveis objeto das matrículas nº 41.675 (que 
após o desmembramento passou a ser a matricula 142.005), 101.654, 30.423, 70.165 e 127.962, todas do 1º RI de 
Osasco, no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e na AGT realizada em 28 de outubro de 2020; (iv) 
a VY2 não constituiu a Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY2 no prazo acordado na Escritura de Emissão 
de Debêntures e solicita autorização para a respectiva constituição ser concluída em até 30 (trinta) dias da data de rea-
lização da Assembleia, prorrogável por até duas vezes, caso necessário para o cumprimento de exigências do RGI que 
estejam sendo tempestivamente cumpridas; (v) a VY2 constituiu a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios VY2 após 
o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; (vi) a VY4 não constituiu a alienação fi duciária de Imóveis 
VY4, tendo constituído, diretamente, a alienação fi duciária sobre 20% (vinte por cento) das unidades em estoque do 
Empreendimento VY4 (“Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4”); (vii) a VY4 constituiu a Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios VY4 após o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; (viii) a VY3 constituiu a Ces-
são Fiduciária de Direitos Creditórios VY3 após o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; (ix) a VY3 não 
constituiu a alienação fi duciária de Imóveis VY3, tendo constituído, diretamente, o contrato de alienação fi duciária so-
bre 20% (vinte por cento) das unidades em estoque do Empreendimento VY3, em 02 de fevereiro de 2022, (“Alienação 
Fiduciária de Unidades em Estoque VY3”), de modo que, a VY3 não registrou a Alienação Fiduciária de Unidades em 
Estoque VY3 no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e solicita autorização para a respectiva cons-
tituição ser concluída em até 30 (trinta) dias da presente data, prorrogável por até duas vezes, caso necessário para o 
cumprimento de exigências do RGI que estejam sendo tempestivamente cumpridas; (x) a VY3 constituiu a Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios VY3 após o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; e (xi) a Devedora 
não constitui a alienação fi duciária das quotas e a cessão fi duciária sobre a totalidade dos dividendos e quaisquer ou-
tras distribuições da VY2, da VY3 e da VY4 (em conjunto, “Alienações Fiduciárias de Quotas”); b) a não decretação do 
Evento de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1. (viii.b) da Escritura de Emissão de Debêntures e consequente-
mente dos CRI, uma vez que: (i) a Devedora (i.a) realizou a publicação em jornal de grande circulação e no Diário Ofi -
cial do Estado de São Paulo da AGE após o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do ar-
tigo 62, inciso I, da Lei Federal nº 6.404/1976; (i.b) não obteve o registro e arquivamento na JUCESP da publicação no 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo da AGE dentro do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e soli-
cita autorização para que o respectivo arquivamento e registro seja obtido em até 15 (quinze) dias contados da pre-
sente data; (i.c) obteve o registro e arquivamento na JUCESP da publicação em jornal de grande circulação da AGE 
após o prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; e (i.d) não obteve o registro e arquivamento da Escri-
tura de Emissão de Debêntures dentro do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; c) a não decretação 
de Evento de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1., (xxiv), da Escritura de Emissão de Debêntures e consequen-
temente dos CRI, em decorrência do atraso na apresentação (i) das demonstrações fi nanceiras auditadas da Devedo-
ra e das Controladas, relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2021, no prazo acordado na Escritura de Emissão de De-
bêntures e autorização para a devida apresentação em 60 (sessenta) dias contados da realização da Assembleia; e (ii) 
das demonstrações fi nanceiras da Devedora e das Controladas auditadas relativas a março de 2022 no prazo acorda-
do na Escritura de Emissão de Debêntures e autorização para a devida apresentação em 90 (noventa) dias contados 
da realização da Assembleia; d) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1., (ii) da 
Escritura de Emissão de Debentures e consequentemente dos CRI, em decorrência do não envio dos documentos com-
probatórios da destinação de recursos, nos termos da cláusula 10.2.3. do Termo de Securitização e 3.7.4. da Escritura 
de Emissão de Debentures; e) a não decretação do Evento de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1. (xix) da Es-
critura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI, uma vez que as Controladas outorgaram as Procura-
ções Públicas previstas no item 4.2.6.2.4. da Escritura de Emissão de Debêntures após o prazo acordado; f) a não de-
cretação do Evento de Vencimento Antecipado descrito no item 7.1.(xx) da Escritura de Emissão de Debêntures e con-
sequentemente dos CRI, uma vez que: (i) a VY3 contratou o Plano Empresário após o prazo acordado e (ii) a VY2 e a 
VY4 necessitam de prazo adicional para a contratação do respectivo Plano Empresário, até 90 (noventa) dias contados 
da presente data; g) a autorização pela Emissora, à Devedora, para a realização do aditamento à Escritura de Emissão 
de Debêntures e consequentemente dos CRI, para permitir: (i) em vista da não constituição tempestiva das Alienações 
Fiduciárias de Quotas e a solicitação do banco que irá conceder os Planos Empresários de que tais garantias não se-
jam constituídas, a constituição, sob condição suspensiva de liquidação do respectivo Plano Empresário, da alienação 
fi duciária das quotas e da cessão fi duciária sobre a totalidade dos dividendos e quaisquer outras distribuições da VY2, 
da VY3 e da VY4 (“Alienações Fiduciárias de Quotas Sob Condição Suspensiva”); (ii) em vista de solicitação do banco 
que irá conceder o Plano Empresário à VY4, a liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4 (“Libe-
ração da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4”); (iii) em contrapartida à Liberação da Alienação Fiduciá-
ria de Unidades em Estoque VY4, a constituição, pela VY4, da promessa de alienação fi duciária das futuras unidades 
autônomas do Empreendimento VY4, até o limite de 20% (vinte por cento) da totalidade da metragem de venda do 
Empreendimento VY4, após a quitação do Plano Empresário a ser contratado pela VY4 (“Promessa de Alienação Fidu-
ciária de Unidades em Estoque VY4”); (iv) em contrapartida à Liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Esto-
que VY4, (iv.a) a constituição de alienação fi duciária sobre o imóvel de propriedade da Granja SP3 Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 43.151.532/0001-32, objeto da matrícula nº 146.447, da Serventia do 
Registro de Imóveis de Cotia (“Imóvel Granja SP3” e “Alienação Fiduciária de Imóvel Granja SP3”), sendo certo que na 
hipótese de a auditoria jurídica em andamento, executada pelo Duarte Garcia, Serra Netto e Terra – Sociedade de Ad-
vogados, inscrito no CNPJ sob o nº 06.097.070/0001-96, com previsão para conclusão em até 30 (trinta) dias da reali-
zação da Assembleia, identifi que pendências e/ou riscos que tornem desaconselhável a manutenção da referida garan-
tia, a Ekko Holding, na qualidade de sociedade controladora da Devedora e/ou quaisquer dos Fiadores ou sociedades 
direta ou indiretamente controladas pela Ekko Holding, deverá constituir, em até 15 (quinze) dias da emissão do rela-
tório de auditoria jurídica, a cessão fi duciária de certifi cado(s) de depósito bancário emitido(s) por instituição fi nancei-
ra com classifi cação de risco (rating) brAAA, com liquidez diária e remuneração pós-fi xada atrelada à taxa DI e cujos 
recursos utilizados no investimento no CDB não sejam decorrentes do caixa formado por meio da venda de unidades 
em estoque das Controladas (“Cessão Fiduciária de CDB”) e em montante equivalente a 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor atualizado de 20% (vinte por cento) da totalidade das Unidades do Empreendimento VY4; (iv.b) sendo cer-
to que a Alienação Fiduciária de Imóvel Granja SP3 (ou a Cessão Fiduciária de CDB, conforme o caso) será liberada após 
a constituição da alienação fi duciária sobre as unidades em estoque do Empreendimento VY4 (ou comprovação de im-
possibilidade de constituição da referida garantia, em vista da inexistência de Unidades VY4 em estoque), nos termos 
previstos no contrato que irá formalizar a Promessa de Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4; e (v) a rea-
lização do reforço de garantia na ocorrência dos eventos de reforço de garantias previstos no item 4.2.6.2. da versão 
consolidada da Escritura de Emissão Debêntures, por meio da constituição da alienação fi duciária de unidades autô-
nomas de outros empreendimentos residenciais prontos (ou seja, que já tenham obtido o “Habite-se”), desenvolvidos 
pela Ekko Holding, sociedade controladora da Devedora e/ou por quaisquer sociedades direta ou indiretamente con-
troladas pela Ekko Holding (“Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque de Outros Empreendimentos”) e/ou por 
meio da constituição da Cessão Fiduciária de CDB em montante equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado da Unidades do Empreendimento objeto de reforço e/ou substituição, observados, ainda, certos critérios e 
condições descritos e caracterizados no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures; h) a autorização 
pela Emissora, para que sejam constituídas as Alienações Fiduciárias de Quotas Sob Condição Suspensiva; i) a autori-
zação pela Emissora, para que a VY4 realize a Liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4; j) a au-
torização pela Emissora, para que a VY4 constitua a Promessa de Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4, 
em contrapartida à Liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4; k) a autorização pela Emissora, 
para que seja constituída a Alienação Fiduciária de Imóvel Granja SP3 ou, alternativamente, a Cessão Fiduciária de CDB 
em montante equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado de 20% (vinte por cento) da totalidade 
das Unidades do Empreendimento VY4, em contrapartida à Liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque 
VY4; e l) autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a realizarem todos os atos e tomarem todas as 
providências necessárias para: (i) implementar o Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e, conse-
quentemente, celebrar o Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, contemplando as adequações necessárias, (ii) 
celebrar os instrumentos necessários à liberação da Alienação Fiduciária de Unidades em Estoque VY4 e (iii) celebrar 
os instrumentos necessários à constituição das Alienações Fiduciárias de Quotas Sob Condição Suspensiva, da Promes-
sa de Alienação Fiduciária Unidades em Estoque VY4 e da Alienação Fiduciária de Imóvel Granja SP3 ou, se for o caso, 
da Cessão Fiduciária de CDB. Os termos iniciados em letras maiúsculas não defi nidos nesta convocação terão os signi-
fi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures. Os documentos pertinen-
tes à ordem do dia da Assembleia serão disponibilizados pela Emissora em sua página na rede mundial de computa-
dores, qual seja: www.truesecuritizadora.com.br e no site da CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais: A Assem-
bleia será realizada através de sistema eletrônico para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no en-
dereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/operacoes@truesecuritizadora.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) 
quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pes-
soa jurídica, (b.i) último estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competen-
te; (b.ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (b.iii) cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (c.i) último regu-
lamento consolidado; (c.ii) último estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente, do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto de fundo, e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral; e (c.iii) cópia digitalizada de documen-
to de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI, conforme indicados 
nos itens “a” a “c” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos acima lista-
dos, deverá encaminhar a procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia devidamente 
assinada, com fi rma reconhecida ou com certifi cação digital. Ainda, os Titulares de CRI poderão optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto à distância diretamente à no endereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/operacoes@truesecuriti-
zadora.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.br e agentefi -
duciario@vortx.com.br, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização 
da Assembleia, conforme previsto na Resolução CVM nº 60/2021. A Emissora disponibilizará o modelo de documen-
to a ser adotado para envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores, qual 
seja: www.truesecuritizadora.com.br e no site da CVM www.cvm.gov.br A instrução de voto deverá (i) estar devida-
mente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, com ou sem fi rma reconhecida ou 
certifi cação digital; e (ii) no caso de Titular de CRI pessoa jurídica, acompanhada dos documentos instrumentos de 
procuração e/ou estatuto ou contrato social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 junho de 2022
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 318ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

A TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 318ª Série da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.4 do “Termo de Securi-
tização de Créditos Imobiliários da 318ª Série da 1ª Emissão de Certi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securi-
tizadora S.A.”, celebrado em 01 de setembro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Emissora e a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), convo-
ca os titulares dos CRI em circulação (“Titulares de CRI”) a participarem da Assembleia Geral, a ser realizada, em 1ª 
(primeira) convocação, em 14 de julho de 2022, às 14h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, conforme art. 29, inciso II, da Resolução da Comissão de Valo-
res Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60/2021”), cujo link de acesso será 
oportunamente encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e en-
vio de instrução de voto a distância, nos termos deste Edital, previamente à realização da assembleia, nos termos da 
Resolução CVM nº 60 (“Assembleia”), para deliberar, examinar, e votar a respeito da ordem do dia aqui estabelecida: 
a) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item 5.1.2., subitem “vii”, do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Úni-
ca, da Espécie com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Ekko Group Incor-
porações e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”) e consequentemente dos CRI, em decorrência 
do não cumprimento do Índice de Alavancagem, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, e a autori-
zação para alteração da forma de cálculo do Índice de Alavancagem que hoje prevê a utilização dos números consoli-
dados do grupo econômico da Devedora, apresentado nas demonstrações fi nanceiras da Devedora ou de qualquer em-
presa que consolide as informações fi nanceiras do grupo, passando a ser calculado utilizando-se a visão combinada do 
balanço patrimonial do grupo econômico da Devedora, sendo que a auditoria irá emitir relatório de asseguração limi-
tada sobre essa visão; b) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item 
5.1.2., subitem “ix”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI, uma vez que: (i) a Devedo-
ra (i.a) realizou a publicação em jornal de grande circulação e no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo da AGE após o 
prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei Federal nº 6.404/1976; 
(i.b) obteve o registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) da publicação em jor-
nal de grande circulação fora do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; (i.c) não obteve o registro e 
arquivamento na JUCESP da publicação no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo da AGE dentro do prazo acordado na 
Escritura de Emissão de Debêntures e autorização para que o respectivo arquivamento e registro seja obtido em até 15 
(quinze) dias contados da realização da Assembleia; (i.d) não obteve o arquivamento e registro da Escritura de Emis-
são de Debêntures na JUCESP no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do artigo 62, in-
ciso I, da Lei Federal nº 6.404/1976 e autorização para que o respectivo arquivamento e registro seja obtido em até 15 
(quinze) dias contados da realização da Assembleia; (ii) a JDS Holding não obteve o arquivamento e registro na JU-
CESP da ata da reunião de sócios que deliberou pela aprovação de outorga de garantia no âmbito da Operação e, ten-
do em vista a transformação societária da JDS Holding, a autorização para realização de assembleia geral extraordiná-
ria da JDS Holding ratifi cando as aprovações previstas na ata da reunião de sócios realizada em 31 de agosto de 2020, 
com a consequente obtenção de arquivamento e registro da ata em até 15 (quinze) dias contados da realização da As-
sembleia; (iii) a SPE Ekko 7 não apresentou o respectivo aditamento ao Contrato Social prevendo a constituição da 
alienação fi duciária da totalidade das quotas devidamente arquivado e registro na JUCESP, conforme prazo acordado 
na Escritura de Emissão de Debêntures, e autorização para que o devido arquivamento e registro na JUCESP seja obti-
do em até 15 (quinze) dias contados da realização da Assembleia; (iv) a SPE Altino obteve o arquivamento e registro 
na JUCESP do respectivo aditamento ao Contrato Social prevendo a constituição da alienação fi duciária da totalidade 
das quotas fora do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; e (v) a Devedora e os Fiadores pessoas fí-
sicas, conforme previsto no item 6.1., subitem “i”, alínea “a”, da Escritura de Emissão de Debêntures, (v.a) não forne-
ceram as cópias das declarações do imposto de renda, referente aos exercícios de 2020 e 2021, do Sr Diego dentro do 
prazo previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; e (v.b) autorização para a dispensa de apresentação das cópias 
da declarações de imposto de renda, referente aos exercícios de 2020 e 2021, do Sr. Roberto; c) adicionalmente ao item 
anterior, até a data de realização da Assembleia, o Agente Fiduciário verifi cará se houve o descumprimento das obri-
gações não pecuniárias descritas nas cláusulas: (c.1) 1.5., 1.5.1. e 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quo-
tas da SPE Ekko 7; (c.2) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Altino; (c.3) 4.1., (x) do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Crivesa; (c.4) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da 
SPE Granja 1; (c.5) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Granja 2; (c.6) 4.1., (x) do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE PLR; (c.7) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPE KM18; 
(c.8) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Premium; (c.9) 7.5., 7.5.1 e 7.5.2. do Termo de Se-
curitização; e (c.9) 6.1., (i), a.,(ii), (iii), (iv) e (v); e 6.1. (xix) da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo que, na data 
da realização da Assembleia, deverá ser deliberado sobre a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático descrito no item 5.1.2., subitem “ix”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI 
acerca dos itens acima mencionados; d) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático des-
crito no item 5.1.2., subitem “xvii”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI, em decorrên-
cia do atraso na apresentação (i) das demonstrações fi nanceiras auditadas da Devedora, das Fiadoras ou quaisquer So-
ciedades Investidas Ekko 7, relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2021, no prazo acordado na Escritura de Emissão de 
Debêntures e autorização para a devida apresentação em 60 (sessenta) dias contados da realização da Assembleia; e 
(ii) das demonstrações fi nanceiras da Devedora, das Fiadoras ou quaisquer Sociedades Investidas Ekko 7 auditadas re-
lativas a março de 2022 no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e autorização para a devida apre-
sentação em 90 (noventa) dias contados da realização da Assembleia; e) autorização para alteração do Cronograma 
de Pagamento das Debêntures e dos CRI, conforme novo fl uxo de pagamento apresentado à Emissora e disponibiliza-
do em sua página na rede mundial de computadores, abaixo indicada; e f) autorização para que a Companhia, em con-
junto com o Agente Fiduciário, a Devedora, os Fiadores, tome todas as medidas necessárias e/ou convenientes para for-
malizar as deliberações objeto da ordem do dia acima, incluindo, mas não se limitando, a realização do aditamento de 
todos os Documentos da Operação, conforme aplicável. Os termos iniciados em letras maiúsculas não defi nidos nesta 
convocação terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização, na Escritura de Emissão de Debêntures 
e demais Documentos da Operação. Os documentos pertinentes à ordem do dia da Assembleia serão disponibilizados 
pela Emissora em sua página na rede mundial de computadores, qual seja: www.truesecuritizadora.com.br e no site da 
CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais: A Assembleia será realizada através de sistema eletrônico para aque-
les Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/opera-
coes@truesecuritizadora.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.
br e agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de iden-
tidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (b.i) último estatuto ou contrato social consolida-
do, devidamente registrado na junta comercial competente; (b.ii) documentos societários que comprovem a repre-
sentação legal do Titular de CRI; e (b.iii) cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; c) quando fundo de investimento, (c.i) último regulamento consolidado; (c.ii) último estatuto ou con-
trato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente, do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto de fundo, e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral; e (c.iii) cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do re-
presentante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI, conforme indicados nos itens “a” a “c” acima, venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos acima listados, deverá encaminhar a procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia devidamente assinada, com fi rma reconhecida ou 
com certifi cação digital. Ainda, os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessi-
dade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamente à 
Emissora, no endereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/operacoes@truesecuritizadora.com.br, com 
cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.
br, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da Assembleia, con-
forme previsto na Resolução CVM nº 60/2021. A Emissora disponibilizará o modelo de documento a ser adotado 
para envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores, qual seja: www.true-
securitizadora.com.br e no site da CVM www.cvm.gov.br. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preen-
chida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, com ou sem fi rma reconhecida ou certifi cação 
digital; e (ii) no caso de Titular de CRI pessoa jurídica, acompanhada dos documentos instrumentos de procuração 
e/ou estatuto ou contrato social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 14 junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001860-37.2022.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) FERNANDO AUGUSTO ALEIXO, Brasileiro, CPF 377.389.448-11, com endereço à Rua Barao de Itapetininga, 125, Republica, CEP 
01042-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$77.533,60, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017920-45.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CARLOS PEREIRA BRITO, Brasileiro, CPF 468.515.261-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S.A., objetivando o valor de R$ 63.280,34 (maio/2015), as partes firmaram entre si proposta de solicitação de cartão 
de crédito/compra (contrato conta cartão n.º 4066559929632121 e demais números (eventuais outros plásticos), da bandeira: VISA, produto: 
VISA PLATINUM CONVENCIONAL). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido 
dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO nº 1012022-85.2020.8.26.0224. Classe: Procedimento Comum Cível Autor: Red Scorpion Comercial 
Ltda. Réus: André Luiz de Oliveira e Silvana Barbosa de Jesus. O MM. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARULHOS -ESTADO DE SÃO PAULO, DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1012022-85.2020.8.26.0224, que neste 
juízo corre seus trâmites, em que é autor RED SCORPION COMERCIAL LTDA, e réus o Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA e a Sra. 
SILVANA BARBOSA DE JESUS, foram realizadas diversas tentativas para localização dos réus nos endereços mencionados no processo 
e, como estão os mesmos em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação 
pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promoverem sua defesa e serem notificados dos ulteriores termos do processo, o qual 
deverão comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de 
costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 20 de maio de 2022. 
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RB COMMERCIAL PROPERTIES 30 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/ME nº 13.015.567/0001-83 - NIRE 35.300.543.459
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2022

Data, hora, local: 31.03.2022, 10:30hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres; Secretária: Karin Antunes Sikor-
ski Fontán. Deliberações aprovadas: (i) A alteração da sede da Companhia, passando de “Avenida Brigadeiro Fa-
ria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP” para “Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, 
parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo/SP”; (ii) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, sendo-lhe facultado abrir e manter  liais, escritó-
rios ou outras instalações em qualquer parte do território nacional ou do exterior, por deliberação da Assembleia Ge-
ral”; e (iii) Aumentar o capital social da Companhia, no valor de R$ 710.000,00, passando o capital social de R$ 
74.358.327,13 para R$ 75.068.327,13, mediante a emissão de 5.144.928 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 0,14 por ação, sendo este preço tomado por base no Ar-
tigo 170, §1º, inciso I, da Lei 6.404/1976, conforme alterada. O presente aumento de capital é integralmente subscrito 
e integralizado pela acionista RB Commercial Properties II Participações Imobiliárias Ltda., com créditos re-
lativos a Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) no valor de R$ 710.000,00. Alteração do caput do Ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 75.068.327,13, dividido em 148.580.315 ações ordinárias nominativas, 
registradas e sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.03.2022. Acionista: RB Commercial 
Properties II Participações Imobiliárias Ltda. (Por seu Diretor Renato Bugana Peres e procuradora Karin Antu-
nes Sikorski Fontán). JUCESP nº 279.535/22-3 em 01.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1001784-16. 
2016.8.26.0428. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Paulínia 
Estado de São Paulo, Dr(a).GUILHERME FAGGION SPONHOLZ, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Iran José Dutra && Cia Ltda., CNPJ nº 13.007. 
201/0001-62, na pessoa de seu representante legal que ADN – Manuten-
ção de Transformadores Eirelli - ME, ajuizou ação Procedimento Comum 
(Obrigação/Prestação de Fazer p/Entrega do CAR/Caminhão Basculante), 
objetivando sua total procedência, determinando que o executado entregue 
o Caminhão TRA/C, Trator, marca Mercedes Bens, Mod. ACTROS 2646LS 
6X4, Diesel, placa FQG 5603, ano/mod. 2012, Renavam 0100824 6120, 
chassi 9BM958078CB884596, sob pena de multa diária de R$1.100,00, 
condenando ainda ao pagamento das custas, honorários e demais comina-
ções legais. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias ofereça contestação, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Paulinia, aos 14 de junho de 2022  

Edital de Citação. Prazo de 20 Dias. Processo nº 0048114-31.2014.8.26.01 
14. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado 
de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos co-réus EVANDRO LUIS LUCARELLI FORTI, RG 280220 
25, CPF 224.872.218-44, e PEDRO FORTI JUNIOR, Advogado, RG 4.587. 
874,CPF 721.410.008-82, Nascido/Nascida 08/01/1950, que lhes foram pro 
postos uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de GERMANA 
GOULART GARCIA, objetivando a nulidade de título extrajudicial, uma nota 
promissória, alegada sua emissão fraudulenta em 06/10/2009, no valor de 
R$ 86.715,72, bem como indenização por danos morais, pelo protesto do 
título e inclusão no SCPC. Encontrando-se os co-réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada as suas CITAÇOES, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresentem respostas. Não sendo 
contestada a ação, os co-réus serão considerados reveis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 07 de abril de 2022 

Edital de Intimação. Prazo de 20 Dias. Processo nº0007033-24.2022.8.26.0 
405.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 7ªVara Cível, do Foro de Osasco, Estado 
de São Paulo, Dr(a).Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a Flávia Luiza de Souza dos Santos, CPF nº 310.051.008-96, e RG 
nº3.587.012-07, que Patrícia Soares Calgaro- ME., ajuizou ação de Cumpri-
mento de Sentença,para cobrança de R$ 8.434,26 (Maio/2022), corrigido e 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês.Estando a ré em lugar ignorado, 
foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, pague o débito,corrigido até a data do pagamento, ou ofe-
reça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também de honorários de 
advogado de 10%(art.523,§1º do CPC),e expedição de mandado de penho-
ra e avaliação.Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 05 de junho de 2022  

Indústria Construções e Montagens INGELEC S.A. - INCOMISA “Em Recuperação Judicial”
CNPJ/MF nº 08.237.411/0001-07 - NIRE nº 35.300.333.900

Ata da 65ª Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22/12/2020
Data/Hora/Local: No dia 22/12/2020, às 10h, na sede social da empresa, localizada na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na Avenida Júlio de Paula Claro nº  1.280,
Bairro do Feital, CEP 12441-400.  Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verificou pelas assinaturas constantes do Livro de Presença dos
Acionistas. Convocação: Dispensada, tendo em vista a presença de todos os acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. Composição da Mesa: Os trabalhos foram
presididos pelo Sr. Raúl Quiroga Urquidi (Presidente) e secretariado pelo Sr. Luiz Carlos Cussioli (Secretário). Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os
trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: 1 - Extinção do cargo de Diretor geral, Diretor institucional e Diretor comercial-marketing; 2 - Da alteração do §2º e
§3º do Artigo 8º - Capítulo III - Da Administração da Sociedade;  3 -  Da alteração do caput do Artigo 9º - Capítulo III - Da Administração da Sociedade;  4 -  Aprovação do estatuto
consolidado da companhia.  Deliberações: Aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações:  1 -  Extinção dos Cargos de Diretor geral,  Diretor institucional e Diretor
comercial-marketing. Decidiram os acionistas, por unanimidade, extinguir os cargos de Diretor geral, Diretor institucional e Diretor comercial-marketing, alterando o estatuto nos termos
do conteúdo consolidado. Diante disso, os  Srs. Raúl Quiroga Urquidi  e o  Sr. Luiz Carlos Cussioli  passam a ocupar o novo cargo de Diretores estatutários, com mandato até
21/12/2023. 2 - Da alteração do §2º e §3º do Artigo 8º - Capítulo III - Da Administração da Sociedade: Decidiram os acionistas, por unanimidade, alterar o §2º e §3º do Artigo 8º para
constar a redação abaixo: §2º - Os Diretores receberão uma remuneração mensal fixada e aprovada em Reunião do Conselho Consultivo, sem prejuízo da participação nos resultados
apurados no DRE. §3º - A composição da Diretoria e respectivo mandato poderão ser alterados de acordo com a necessidades da empresa e deliberação na Reunião do Conselho
Consultivo. 3 - Da alteração do caput do Artigo 9º - Capítulo III - Da Administração da Sociedade: Decidiram os acionistas, por unanimidade, alterar o caput do Artigo 9º e seguintes
para constar a redação abaixo, uma vez que a gestão da empresa será realizada pelos Diretores estatutários: Artigo 9º - A Diretoria estatutária terá os poderes e as atribuições que são
fixadas na lei e neste estatuto, os quais serão exercidos por ela como órgão colegiado por meio dos Diretores, na forma prevista neste estatuto, visando a administração e gestão dos
negócios da empresa para a prática de todas as operações que se relacionem com o objeto social. Os Diretores estatutários só poderão se comprometer pela empresa, independente do
seu valor, com aprovação em conjunto ou então com a aprovação de 75% da representação do capital social da empresa através de seus acionistas para que assuma as obrigações de:
Contrair empréstimos nacionais e/ou internacionais; a) Promover transações e renunciar a direitos; b) Adquirir, alienar e onerar bens patrimoniais da empresa; c) Criar e extinguir filiais,
agências e escritórios ou depósitos no exterior; d) Aprovação dos membros do Conselho Fiscal e Conselho Consultivo; e) Todos os atos que não se relacionem com o objeto social da
sociedade descritos no artigo 3º. § 1º - A empresa, ainda, poderá ser representada em Juízo, ativa e passivamente, pessoalmente, através de um Diretor estatuário ou de um Preposto
expressamente nomeado para esse fim, e/ou Advogado constituído com poderes da cláusula ad judicia, e fora dele, na forma prevista no § primeiro. § 2º - Os títulos do movimento
próprio ao objeto da empresa poderão ser aprovados por procurador constituído e investido de tais poderes, ressalvadas as operações, de qualquer natureza, inclusive emissão de
cheques ou transferências bancárias de valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil  reais).  § 3º - Para movimentações financeiras próprias ao objeto da empresa, ressalvadas as
operações, de qualquer natureza, inclusive emissão de cheques ou transferências bancárias no valor superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverão sempre contar com a
aprovação em conjunto da Diretoria estatutária ou de 75% da representação do capital social da empresa. § 4º - Para administração da empresa na abertura e movimentação de contas
bancárias locais poderá ser realizado por procurador constituído e investido de tais poderes. § 5º - São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes em relação à
empresa, todos os atos dos Diretores estatutários ou eventuais procuradores que a envolvam em obrigações estranhas ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças, ou outras
garantias em favor de terceiros, ficando quem praticar tais atos responsável individualmente por eles, exceto mediante autorização prévia por escrito dos acionistas. 4 - A consolidação
do estatuto da Companhia, em decorrência da deliberação dos itens acima, que autenticado pela mesa, será arquivado na sede social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada por mim, Secretário e pelo Presidente da Mesa. Estiveram presentes na assembleia
os acionistas The Ingelec Group (TIG), por seu representante legal, Sr. Raúl Quiroga Urquidi e EBRAPE - Empresa Brasil de Participação em Empreendimentos LTDA., por seu
representante  legal,  Sr.  Luiz Carlos Cussioli.  Esta  ata  confere com a original  lavrada em livro próprio.  Pindamonhangaba, 22/12/2020.  Raúl Quiroga Urquidi -  Presidente da
mesa/Diretor estatuário - RG 12.648.607-4 SSP-SP, CPF 232.494.008-66;  Luiz Carlos Cussioli -  Secretário/Diretor  estatutário - RG 8.715.828-0 SSP-SP, CPF 857.414.508-49.
JUCESP nº 202.021/21-0 em 04/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22/12/2020 - Estatuto
Social Consolidado     - Capítulo I     - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração   -  Artigo 1º - Indústria Construções e montagens Ingelec S.A. - Incomisa “Em Recuperação
Judicial”, é uma sociedade anônima que será regida por este estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na
cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na Avenida Júlio de Paula Claro, nº  1.280, Bairro Feital, CEP 12441-400, podendo a critério da Diretoria, criar e extinguir filiais,
agências e escritórios ou depósitos em quaisquer praças do País e ou Exterior. Artigo 3º - A sociedade tem por finalidade: a) Fabricação de Estruturas de Aço e seus Agregados, em
especial para os Setores de Energia, Telecomunicações e de Infraestruturas em Geral  - CNAE 2511-0/00; b) Serviços de Usinagem, Solda, Tratamento, Revestimento e Galvanização
em Metais Relacionados a Linhas de Transmissão - CNAE 2539-0/00; c) Produção de Forjado em Aço e de Metais Não Ferroso e suas Ligas relacionadas a Linhas de Transmissão -
CNAE 2531-4/01; d) Participação em Licitações através de Consórcios -  CNAE 6491-0/00; e) Representação e Comercialização de Produtos e Serviços ligados ao objeto social; f)
Exportação e Importação dos Produtos e Serviços descritos nos incisos antecedentes, e; g) Participação em outras sociedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio quotista ou
acionista. Artigo 4º - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado. Artigo 5º - O Capital Social da empresa integralizado é de R$ 15.641.060,17 (Quinze milhões, seiscentos e
quarenta e um mil, sessenta reais e dezessete centavos), representado por 15.641.060,17 (Quinze milhões, Seiscentas e quarenta e uma mil e sessenta) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal, com direito a voto e indivisíveis em relação ao capital social. § 1º - A empresa poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações, observadas as disposições legais
pertinentes.  § 2º - Os títulos múltiplos ou certificados de ações serão assinados pelos 2 (dois) diretores estatutários.  § 3º - Cada ação corresponde um voto nas deliberações das
Assembleias Gerais. § 4º - Nos aumentos de Capital da empresa, o preço de emissão das ações, assim como as condições e prazos de transferência serão fixados pela Assembleia
Geral, podendo ser emitidas tanto ações ordinárias, como preferenciais, sendo que o capital deverá preservar a proporção estabelecida em lei.  § 5º - Os acionistas que nos prazos
marcados não efetuarem o pagamento das entradas ou prestações correspondentes às ações por ele subscritas ou adquiridas, ficarão de pleno direito constituídos em mora, sujeitando-
se ao pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor daquelas entradas ou prestações. Artigo 6º - O direito de preferência para aquisição das ações emitidas pela
empresa deverá ser exercido, em primeiro lugar pela própria empresa e em seguida por todos os acionistas proporcionalmente, ficando estabelecido que o não exercício dessa
preferência por um ou mais acionistas, importará em transferência desse direito aos remanescentes. § 1º - O acionista que pretender alienar suas ações deverá comunicar seu propósito
à empresa, em carta registrada ou protocolada, na qual mencionará, necessariamente, o número de ações que pretende vender, nome e qualificação do interessado na sua aquisição,
se houver, preço desejado ou ofertado, bem como as condições de pagamento. § 2º - Não exercendo a própria empresa o seu direito de preferência, caberá à Diretoria transmitir, nos 15
(quinze) dias seguintes ao recebimento da comunicação, aos demais acionistas, mediante carta registrada ou protocolada, os termos e condições da proposta, para que, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, exerçam o seu direito de preferência. Se, no prazo indicado, nenhum acionista exercer o direito que lhes cabe, será dado o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para
que os demais acionistas exerçam tal direito na proporção que já possuírem. § 3º - Decorridos os prazos indicados no § anterior e não tendo sido adquiridas algumas ou todas as ações
oferecidas, o acionista que pretender aliená-las poderá fazê-lo ao terceiro indicado na proposta, exclusivamente nas condições previstas na mesma, sob pena de nulidade, de pleno
direito, da transferência e reparação de perdas e danos. Na eventualidade de não se concluir a alienação no prazo seguinte de 30 (trinta) dias e se o ofertante desejar dispor das ações
em condições diferentes, o procedimento indicado neste artigo deverá ser novamente observado.  Capítulo II     - Acordo de Acionistas   - Artigo 7º - Acordos entre Acionistas que
estabelecerem condições de compra e venda de ações, ou o direito de preferência da compra das mesmas, ou o exercício do direito de voto ou poder de controle serão sempre
observados pela empresa, quando tais acordos forem devidamente registrados na sua sede, na forma do artigo 118, da Lei n. 6.404/76. § Único - As obrigações e responsabilidades
resultantes de tais acordos serão válidas e obrigarão terceiros, herdeiros e sucessores. Capítulo III     - Da Administração da Sociedade   - Artigo 8º - A empresa será administrada por
uma Diretoria estatutária composta de no mínimo 02 (dois) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral de Acionistas, com mandatos
coincidentes de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Findos, por decurso do prazo, os mandatos, os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores
eleitos.  § 1º - A Diretoria estatutária será composta por 2 (dois) Diretores.  § 2º - Os Diretores receberão uma remuneração mensal fixada e aprovada em Reunião do Conselho
Consultivo, sem prejuízo da participação nos resultados apurados no DRE. § 3º - A composição da Diretoria e respectivo mandato poderão ser alterados de acordo com a necessidades
da empresa e deliberação na Reunião do Conselho Consultivo. Artigo 9º - A Diretoria estatutária terá os poderes e as atribuições que são fixadas na lei e neste estatuto, os quais serão
exercidos por ela como órgão colegiado por meio dos Diretores na forma prevista neste estatuto, visando à administração e gestão dos negócios da empresa para prática de todas as
operações que se relacionem com o objeto social. Os Diretores estatutários só poderão se comprometer pela empresa, independentemente do seu valor, com aprovação em conjunto ou
então com a aprovação de 75% da representação do capital social da empresa através de seus acionistas para que a empresa assuma as obrigações de: a) Contrair empréstimos
nacionais e/ou internacionais; b) Promover transações e renunciar a direitos; c) Adquirir, alienar e onerar bens patrimoniais da empresa; d) Criar e extinguir filiais, agências e escritórios
ou depósitos no Exterior; e) Aprovação dos membros do Conselho Fiscal e Conselho Consultivo; f) Todos os atos que não se relacionem com o objeto social da sociedade descritos no
artigo 3. § 1º - A empresa, ainda, poderá ser representada em Juízo, ativa e passivamente, pessoalmente, através de um Diretor estatutário ou de um Preposto expressamente nomeado
para esse fim, e/ou Advogado constituído com poderes da cláusula ad judicia, e fora dele, na forma prevista no § primeiro. § 2º - Os títulos do movimento próprio ao objeto da empresa
poderão ser assinados por procurador constituído e investido de tais poderes, ressalvadas as operações, de qualquer natureza, inclusive emissão de cheques ou transferências
bancárias de valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). § 3º - Para movimentações financeiras próprias ao objeto da empresa, ressalvadas as operações, de qualquer natureza,
inclusive emissão de cheques ou transferências bancárias no valor superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverão sempre contar com a aprovação em conjunto da Diretoria
estatutária ou de 75% da representação do capital social da empresa.  § 4º - Para administração da empresa na abertura e movimentação de contas bancárias locais poderá ser
realizado por procurador constituído e investido de tais poderes. § 5º - São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes em relação à empresa, todos os atos dos
Diretores estatutários ou eventuais procuradores que a envolvam em obrigações estranhas ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças, ou outras garantias em favor de
terceiros, ficando quem praticar tais atos responsável individualmente por eles, exceto mediante autorização prévia por escrito dos acionistas.  Artigo 10º - No caso de renúncia ou
impedimento definitivo de algum Diretor, caberá à Assembleia Geral eleger o substituto. Capítulo IV     - Do Conselho Fiscal   - Artigo 11º - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento,
será composto por até 3 (três) membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral entre pessoas naturais, residentes e domiciliadas no país e possuidoras dos requisitos contidos no Artigo
162, da Lei n. 6.404/76, podendo ser reeleitos em conjunto ou separadamente.  Artigo 12º - O Conselho Fiscal não terá função permanente, e só será instalado quando ocorrer o
previsto no Artigo 161, do § 2º da Lei 6.404/76, ocasião em que a Assembleia Geral fixará remuneração de seus membros. Artigo 13º - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento,
terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. Capítulo V     - Do Conselho Consultivo   - Artigo 14º - O Conselho Consultivo, será composto de até 3 (três) membros efetivos, nos
termos do artigo 9º item “e” acima, entre pessoas naturais, com mandato de um ano, podendo ser reeleitos em conjunto ou separadamente. Artigo 15º - O Conselho Consultivo terá
função mensal ou quando os Diretores estatutários solicitarem. Os membros do Conselho Consultivo receberão uma remuneração mensal por sessão aprovada.  Artigo 16º - O
Conselho Consultivo terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere. Capítulo VI     - Da Assembleia Geral   - Artigo 17º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos quatro
primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, e  extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem.  § 1º - Os editais de convocação para as
Assembleias Gerais serão assinados por 2 (dois) membros da Diretoria, dele devendo constar a Ordem do Dia, ainda que sumariamente, bem como o dia, local e hora da reunião. § 2º -
A Assembleia Geral será instalada e presidida por Diretor estatutário. O Presidente da Assembleia convidará um ou mais acionista\representante para servir de Secretário. § 3º - Só
poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, até 05 (cinco) dias antes da data da respectiva Assembleia.
§ 4º - A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 18º - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 (trinta e um)/12/cada
ano. Artigo 19º - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, seguindo-se
as participações de empregados e/ou administradores, propostas pelos órgãos de administração na forma do Artigo 190, com as limitações previstas no Artigo 152 e seus §s, ambos da
Lei n. 6.404/76. Artigo 20º - Do lucro líquido do exercício, definido no Artigo 191, da Lei n. 6.404/76, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, antes de
qualquer outra destinação, reserva essa que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada do exercício em que o saldo
dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § Primeiro do Artigo 182, da Lei n. 6.404/76, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21º -
Dos lucros remanescentes será pago aos acionistas o dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, apurado na forma do Artigo 202, da Lei n. 6.404/76.
Artigo 22º - O saldo dos lucros terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, mediante recomendação dos órgãos de Administração da Sociedade. Artigo 23º  - A Assembleia
Geral poderá decidir a respeito do pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas, fixando o seu valor e a data de pagamento de cada parcela. Capítulo VII     - Da Liquidação   -
Artigo 24º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos por deliberação dos acionistas, competindo à Assembleia Geral determinar a forma de liquidação, a nomeação do
liquidante e do Conselho Fiscal que deverá funcionar na fase de liquidação.  Capítulo VIII     - Das Disposições Finais   - Artigo 25º -  Os casos omissos no presente estatuto serão
resolvidos pelo Conselho Consultivo, desde que não dependam do pronunciamento da Assembleia Geral. Pindamonhangaba, 22/12/2020. Raúl Quiroga Urquidi - Presidente da mesa /
Diretor estatutário - RG 12.648.607-4 SSP-SP, CPF 232.494.008-66. Luiz Carlos Cussioli - Secretário / Diretor estatutário - RG 8.715.828-0 SSP-SP, CPF 857.414.508-49. Lista de
Presença de Acionista - “Acionista - Ações - Nº De Votos; The Ingelec Group LLC, na 520 S. 7th Street, Suite C, na de Las Vegas, de (NV), nº 89101, Unidos da América. - p.p.
Raúl Quiroga Urquidi, brasileiro, naturalizado, casado, engenheiro eletricista, portador do documento de identidade RG nº 12.648.607-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 232.494.008-
66, na David Pimentel nº 1077, Casa 01, Morumbi, na de Paulo, de Paulo, Brasil, CEP 05657-010. - 13.084.798 - 13.084.798, 31; EBRAPE - Empresa Brasil de Participação em
Empreendimentos  Ltda.,  com  endereço  na  Rua  Vilaça,  nº 576,  Edifício  Rui  Dória,  Centro,  São  José  dos  Campos -  SP,  CEP  12210-000,  NIRE:  35.221.459.650  e  CNPJ
nº 08.816.453/0001-00. - p.p. Luiz Carlos Cussioli, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 8.715.828-0 SSP-SP, e do CPF nº 857.414.508-49, residente e domiciliado a
Av. Heitor Villa Lobos, 624, AP 22-A, Vila Ema, São José dos Campos - SP, CEP 12243-260. -  2.556.261 - 2.556.261,86; Total - 15.641.060 - 15.641.060,17”.  Pindamonhangaba,
22/12/2020. Raúl Quiroga Urquidi - Presidente da Mesa / Diretor estatutário - RG 12.648.607-4 SSP-SP, CPF 232.494.008-66; Luiz Carlos Cussioli - Secretário / Diretor estatutário -
RG 8.715.828-0 SSP-SP, CPF 857.414.508-49.

Acauã Participações LTDA.
CNPJ/MF nº 05.356.960/0001-02 NIRE

35217878571
Ato de Redução de Capital Social

Estabelecida na Alameda Jaú, nº 684, 6º andar, Parte,
Jardim Paulista, CEP 01420-001, São Paulo/SP, torna
público  que  reduzira  o  seu  capital  social  de  R$
3.201.970,44 para  R$  1.829.956,00,  nos  termos  do
Inciso II  do Artigo 1082 e do Artigo 1084 do Código
Civil Brasileiro.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (em milhares de Reais)
Reservas de  
reavaliação Ajuste de

Capital social avaliação Prejuízos
Subscrito A integralizar Própria patrimonial acumulados Total

Saldos em 31/12/19 15.641 – 15.932 5.984 (115.066) (77.509)
Ajuste de Exercícios anteriores – – – – – –
Realização de reservas – – – – – –
Lucro (prejuízo)líquido do exercício – – – (4.985) 3.783 (1.202)
Saldos em 31/12/20 15.641 – 15.932 999 (111.283) (78.711)
Ajuste de Exercícios anteriores 2.319 2.319
Realização de reservas – – – – – –
Lucro (prejuízo) líquido do exercício – – – – 11.798 11.798
Saldos em 31/12/21 15.641 – 15.932 999 (97.166) (64.594)

Balanço Patrimonial Em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de Reais)
Ativo 2021 2020
Circulante 79.385 56.751
Caixa e equivalentes de caixa 4.415 7.380
Contas a receber 32.589 18.942
Estoques 24.287 11.829
Tributos a recuperar 13.391 7.334
Outros Ativos 3.914 10.531
Despesas do exercício seguinte 789 735
Não circulante 37.903 40.596
Realizável a longo prazo
Partes Relacionadas – –
Outras contas a receber – –
Investimentos – –
Imobilizado 32.503 35.196
Intangível 5.400 5.400

  
Total do ativo 117.288 97.347

Passivo e Patrimônio Líquido 2021 2020
Circulante 55.650 69.146
Fornecedores 3.719 8.934
Empréstimos e financiamentos 4.171 25.931
Empréstimos e financiamentos em RJ 3.836 –
Obrigações trabalhistas 3.564 8.527
Obrigações trabalhistas em RJ 2.016 –
Obrigações fiscais 9.429 10.215
Adiantamento de Clientes 19.816 5.557
Outros Passivos 9.099 9.981
Não circulante 126.233 106.912
Partes Relacionadas 2.061 –
Partes Relacionadas em RJ 40.500 37.743
Empréstimos e financiamentos 18.246 15.932
Empréstimos e financiamentos em RJ 6.260 –
Fornecedores em RJ 38.011 28.577
Tributos diferidos 1.438 1.438
Obrigações Trabalhistas 19.717 23.221
Obrigações Trabalhistas em RJ – –
Patrimônio líquido (64.594) (78.711)
Capital social 15.641 15.641
Reserva de reavaliação 15.932 15.932
Ajustes de avaliação patrimonial 999 999
Prejuízos acumulados (97.166) (111.283)
Total do passivo e do patrimônio 
 líquido 117.288 97.347

Demonstrações do Resultado Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020  (Em milhares de Reais)
2021 2020

Receita bruta de vendas (ou serviços)
Mercado interno 158.144 106.726
Mercado externo 5.835 9.985
(-) Impostos sobre vendas 
 (ou serviços) (17.844) (14.776)
(=) Receita líquida de vendas 146.135 101.934
(-) Custo dos produtos vendidos 
 (serviços prestados) (108.220) (77.322)
(=) Lucro bruto 37.915 24.612
(+/-) Despesas / receitas operacionais
Gerais e administrativas (6.901) (6.120)
Comerciais (2.806) –
Outras receitas(despesas) 
 operacionais, Líquidas – –
Provisão de Liquidação Duvidosa 
 (PCLD) (12) (333)

2021 2020
(=) Lucro (prejuízo) antes das 
 participações societárias e do   
  resultado financeiro 28.196 18.159
Lucro (prejuízo) após as 
 participações societárias 28.196 18.159
Despesas financeiras/Receita 
 financeira (7.497) (1.773)
Receitas e desp. Não operacional (5.290) (1.258)
Variações monetárias e cambiais 168 (9.396)
(=) Lucro (prejuízo) antes do 
 IRPJ e da CSLL 15.577 5.732
(-) Imposto de Renda e 
 Contribuição Social do Exercício (3.779) (1.949)
(=) Lucro (prejuízo) líquido do 
 exercício 11.798 3.783

Raúl Quiroga Urquidi
Maria de Fátima de 

Carvalho Vial
Diretor Contadora

CPF/MF: 232.494.008-66 CRC/SP - 338707/O-9

Indústria, Construções e Montagens Ingelec S.A. - INCOMISA - “Em Recuperação Judicial”
CNPJ 08.237.411/0001-07

Demonstrações do Fluxo de Caixa Exercícios findos 
em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (em Reais)

2021 2020
Lucro (prejuízo) líquido 11.798 3.783
Ajustes:
Depreciação e amortização 2.538 3.164
Provisões para Liquidação Duvidosa – –

2.538 3.164
Fluxo de Caixa Atividades 
 Operacionais
Aumento/Redução Ativos
Contas a Receber (13.647) (3.740)
Estoques (12.458) (554)
Tributos a recuperar (6.057) (1.842)
Despesas antecipadas (54) (407)
Adiantamentos a fornecedores 6.617 (2.370)
Aumento/Redução Passivos
Fornecedores 4.218 (17.960)
Obrigações trabalhistas (6.452) (4.046)
Obrigações fiscais (1.004) (49)
Adiantamentos de Clientes 14.259 (7.330)
Outras contas a pagar (883) 18.952
(=) Caixa líquido proveniente das 
 atividades operacionais (15.461) (19.346)
Fluxo de Caixa das Atividades de 
 investimentos
Aquisição de ativo imobilizado 155 (111)
Intangível – –
Reserva de reavaliação – –
(=) Caixa líquido proveniente das 
 atividades de investimentos 155 (111)
Fluxo de Caixa das Atividades de 
 financiamentos
Variação de empréstimos e 
 financiamentos (4.532) 13.790
(=) Caixa líquido proveniente das 
 atividades financiamentos (4.532) 13.790
(=) Aumento (redução) líquido de 
 caixa e equivalentes de caixa (2.965) 1.281
Caixa e equivalente de caixa no início 
 do exercício 7.380 6.099
Caixa e equivalente de caixa no final 
 do exercício 4.415 7.380
(=) Aumento (redução) líquido de 
 caixa e equivalentes de caixa (2.965) 1.281

As Notas Explicativas encontram-se 
a disposição na sede da companhia.

DENVER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA

CNPJ/ME 12.644.706/0001-75 - NIRE: 35.224.736.905
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 03 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede da DEN-
VER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Sociedade”), localizada na Rua 
João Lourenço. 432, sala 17, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos ter-
mos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontrarem-se 
presentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached Esper 
Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 1. Deliberações. Após a leitura dos do-
cumentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos 
os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 
5.288.457,00 (cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete reais), por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do 
Código Civil, passando o capital social de R$ 5.289.457,00 (cinco milhões, duzentos 
e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais) para R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, mediante o cancelamento de 5.288.457 (cinco 
milhões, duzentas e oitenta e oito mil, quatrocentas e cinquenta e sete) quotas do Ca-
pital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KAZZAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ/
ME 09.432.371/0001-17. 1.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e 
firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 5. Encerra-
mento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 03 de junho de 2022.

EVOLUTE PENHA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.712.338/0001-55 - NIRE: 35.224.813.560
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 02 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede da EVOLU-
TE PENHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Sociedade”), localizada na 
Rua João Lourenço. 432, sala 28, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos 
do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontrarem-se pre-
sentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, 
Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital. 1. Deliberações. Após a leitura dos documentos 
mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, 
trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 17.196.218,00 
(dezessete milhões, cento e noventa e seis mil e duzentos e dezoito reais), por serem 
considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o 
capital social de R$ 17.197.218,00 (dezessete milhões, cento e noventa e sete mil e 
duzentos e dezoito reais) para R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas 
do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
todas de propriedade da sócia KALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ/ME 19.613.930/0001-49. 1.2. Autorizar os administradores da So-
ciedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos 
valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim 
como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os 
fins prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios 
arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 5. 
Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, la-
vrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presen-
te é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 02 de junho de 2022.

HIGH PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.710.957/0001-00 - N.I.R.E.: 35.224.813.519
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 02 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede da HIGH PARK 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Sociedade”), localizada na Rua João 
Lourenço. 432, sala 22, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do pa-
rágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontrarem-se presentes a 
totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, Presiden-
te e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a redução do capital. 1. Deliberações. Após a leitura dos documentos menciona-
dos na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, trinta dias 
antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 1.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 6.636.194,00 (seis milhões, 
seiscentos e trinta e seis mil e cento e noventa e quatro reais), por serem considerados 
excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de 
R$ 8.636.194,00 (oito milhões, seiscentos e trinta e seis mil e cento e noventa e qua-
tro reais) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (duas 
milhões) de quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, todas de propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES S/A, CNPJ/ME 07.913.975/0001-50. 1.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos 
valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim 
como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os 
fins prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios 
arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 5. 
Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, la-
vrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presen-
te é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 02 de junho de 2022.

NEW ORLEANS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

CNPJ/ME 19.586.855/0001-74 - NIRE 35.228.152.983
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 03 de junho de 2022, às 12:00 horas, na sede da NEW 
ORLEANS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Sociedade”), localizada na 
Rua João Lourenço. 432, sala 51, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos 
do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontrarem-se pre-
sentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, 
Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital. 1. Deliberações. Após a leitura dos documentos 
mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, 
trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 1.808.952,00 
(um milhão, oitocentos e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais), por serem con-
siderados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital 
social de R$ 1.809.952,00 (um milhão, oitocentos e nove mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais) para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, mediante o 
cancelamento de 1.808.952 (um milhão, oitocentas e oito mil, novecentas e cinquenta 
e duas) quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, todas de propriedade da sócia KAZZAS INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA., CNPJ/ME 09.432.371/0001-17. 1.2. Autorizar os administradores da 
Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos 
valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim 
como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os 
fins prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios 
arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 5. 
Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, la-
vrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presen-
te é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 03 de junho de 2022.
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